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REQUERIMENTO nº 50/2019
Documento ___/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Vílson Brites – Cabrito, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria de Segurança, Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana – SEGTRAM  para que esta :
a) Faça uma fiscalização mais rigorosa em relação a entrada de veículos pesados revendo o decreto de Lei nº 713/2017                
b) E que passe a vigorar com valores mais expressivos, quando estes forem desrespeitados.
JUSTIFICATIVA
Os valores de multas são irrisórios, incentivando assim as empresas de grandes portes a cometerem atos de irregularidades.
.
Uruguaiana, 12 de Março de 2019. 
Ver. Vílson Brites – CABRITO
Líder da Bancada do PMDB
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